
02/07/2020

Número: 0809939-76.2020.8.15.0001 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 2ª Vara Cível de Campina Grande 

 Última distribuição : 18/06/2020 

 Valor da causa: R$ 13.500,00 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

EGUINALDO PEREIRA DOS SANTOS (AUTOR) GERSON LUCIANO SANTOS NETTO (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A. (REU)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

31693
198

18/06/2020 22:04 Petição Inicial Petição Inicial

31693
754

18/06/2020 22:04 PETIÇÃO INICIAL Outros Documentos

31693
753

18/06/2020 22:04 PROCURAÇÃO Procuração

31693
752

18/06/2020 22:04 DOC. PESSOAIS E COMP. DE RESIDÊNCIA Documento de Identificação

31693
751

18/06/2020 22:04 BO, SAMU E NEGATIVA ADM Outros Documentos

31693
750

18/06/2020 22:04 DOC. MÉDICA. Outros Documentos

31693
749

18/06/2020 22:04 CONTRATO DE HONORÁRIOS Outros Documentos

31724
586

19/06/2020 19:14 Despacho Despacho

31895
505

29/06/2020 17:10 Mandado Mandado

31895
506

29/06/2020 17:10 Carta Carta



 

Petição Inicial em anexo.

Num. 31693198 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: GERSON LUCIANO SANTOS NETTO - 18/06/2020 22:03:57
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20061822035579500000030390144
Número do documento: 20061822035579500000030390144



 

 

 

EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA ____ VARA CÍVEL 

DA COMARCA DE CAMPINA GRANDE - PB. 

 

 

  EGUINALDO PEREIRA DOS SANTOS, brasileiro, casado, motorista, 

portador do RG de nº 2624854- SSP/PB, e CPF de nº: 038.317.894-01, residente e 

domiciliado na Rua Cicero Alexandrino, 72, Bairro: São José da Mata na cidade de 

Campina Grande/PB CEP: 58441-000, por intermédio do seu bastante procurador 

que esta subscreve, com endereço profissional localizado no endereço que consta no 

rodapé desta, onde deverá receber as intimações, vem perante V. Exª, propor o 

presente: 

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. 

 

Em face de: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGUROS DPVAT, 

podendo ser citada através de seu representante legal na Rua Senador Dantas nº 74, 

5º andar, Rio de Janeiro - RJ, CEP-20.031.201, CNPJ 09.248.608.0001-04 expondo e 

ao final requerendo o seguinte: 

 

PRELIMINARMENTE 

DO DIREITO AO BENEFÍCIO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA 

 O Requerente declara em sã consciência que não tem condições de arcar com 
as custas e despesas processuais sem prejuízo do seu próprio sustento e de sua 
família. 

 É de ordem pública o princípio da gratuidade da justiça àqueles que não tem 
condições de arcar com as custas e despesas processuais sem prejuízo do sustento 
próprio e de sua família nos temor da Lei nº 1.060, de 05 de Fevereiro de 1950, nos 
seus artigos 2º, parágrafo único; 3º e 4º. 

 Diante do exposto, o benefício da assistência judiciária gratuita, é garantido 
constitucionalmente, portanto, o Requerente desde já requer este benefício, uma vez 
que não tem condições econômico-financeiras de arcar com as custa processuais, 
sem prejuízo do sustento próprio e de sua família. 
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INTROITO 

 DA AUDIÊNCIA DE MEDIAÇÃO OU DE CONCILIAÇÃO  

Considerando a necessidade de produção de provas no presente feito, bem 
como a política atual de acordo zero adotada pela parte Ré, a parte autora vem 
manifestar, em cumprimento ao art. 319, inciso VII do NCPC/2015, que não há 
interesse na realização de audiência de conciliação ou mediação, haja vista a 
iminente ineficácia do procedimento e a necessidade de que ambas as partes 
dispensem a sua realização, conforme previsto no art. 334, §4º, inciso I, do 
NCPC/2015. 

DOS FATOS 

 O Autor foi vítima de acidente automobilístico dia 01/01/2017, quando 
trafegava no Km 170 da BR 230, sentido decrescente, no veiculo VW/GOL de placa 
KJJ3466/PB, se deslocava no sentido Campina Grande-PB, momento em que se 
deparou com um cortejo que interrompeu o fluxo da sua frente, com o intuito de 
desviar da interrupção, tentou se deslocar pelo acostamento, quando colidiu na 
traseira de outro veiculo, após a colisão houve a perda de o controle vindo o autor 
sofrer lesões graves decorrentes do acidente como: FRATURA DIAFISÁRIA DE 
FÊMUR ESQUERDO, ONDE FOI SUBMETIDO A CIRURGIA DE 
OSTEOSSÍNTESE (PLACAS/PINOS/PARAFUSOS) sendo socorrido e 
encaminhado ao Hospital de Emergência e Trauma de Campina Grande-PB, conforme 
descrito em prontuário medico, atestado médico e no Boletim de Ocorrência em 
anexo, da Polícia.   

DA NEGATÓRIA NA VIA ADMINISTRATIVA  

   M.M, Julgador, a parte autora solicitou administrativamente o 
pagamento do seguro DPVAT, apresentando para tanto todos os documentos 
pertinentes. Entretanto, para sua surpresa, TEVE O BENEFÍCIO NEGADO AO 
ARGUMENTO DE QUE NÃO HOUVE LESÕES A INDENIZAR. 

O pagamento da indenização do seguro obrigatório está sujeito à 
comprovação das condições previstas no artigo 5º da Lei n° 6194/74. Destarte, 
revela-se impertinente a exigência da seguradora quanto à apresentação de outros 
documentos não previstos no citado dispositivo, como se verifica foi apresentado 
Boletim Policial para comprovação do acidente, não havendo necessidade de 
qualquer outra documentação declaratória para comprovação de tal fato. 

Dessa forma a seguradora vem descumprindo o artigo 5º da lei 6.194/74 que 
preconiza: " O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do  
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acidente e do dano decorrente”, no caso foi provado o acidente e os danos 
decorrentes do mesmo, não sendo necessário nenhuma documentação 
complementar para devido recebimento da indenização DPVAT. 

  Ora, Excelência, a autora sofreu diversas lesões físicas, as quais 
deixaram seqüelas permanentes, fazendo jus, portanto, ao recebimento do seguro 
ora pleiteado, não devendo prosperar a negativa administrativa.  

  Nesse sentido Excelência, em decorrência do acidente sofrido pelo 
autor e da negatória administrativa, esta busca a tutela jurisdicional do Estado com o 
intuito de receber o Seguro Obrigatório de Danos Pessoais Causados por Veículos 
Automotores de Via Terrestre da seguradora Requerida, uma vez ser esta, integrante 
do grupo de seguradoras que operam o seguro DPVAT instituído pela Resolução 1/75 
do Consórcio Nacional de Seguros Privados (CNPS). 

    O Seguro Obrigatório DPVAT foi criado pela Lei nº 6.194/74, com o 
objetivo de garantir às vítimas de acidentes causados por veículos, ou por suas 
cargas, indenizações em caso de morte e invalidez permanente, e o reembolso de 
despesas médicas. 

  As indenizações do DPVAT são obrigatórias porque foi criado por lei, em 
1974. Essa lei determina que todos os veículos automotores de via terrestre, sem 
exceção, paguem o seguro. A obrigatoriedade do pagamento garante às vítimas de 
acidentes com veículos o recebimento de indenizações, ainda eu os responsáveis 
pelos acidentes não arquem com essa responsabilidade. 

  Tendo em vista as previsões legais da Lei nº 6.194/74, alterada pela Lei 
nº 11482/2007 (art. 8º), que criou o Seguro Obrigatório de Danos Pessoais 
Causadores por Veículos Automotores de Vias Terrestres (DPVAT), o Autor faz jus à 
indenização financeira pelas seqüelas decorrentes do acidente de trânsito, ou seja, 
da invalidez permanente, conforme atesta os documentos médicos em apenso, no 
valor estabelecido conforme o art. 3º, inciso II e III, in verbis: 

Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro 
estabelecido no art. 2º desta Lei compreendem as 
indenizações por morte, por invalidez permanente, total 
ou parcial, e por despesas de assistência médica e 
suplementares, nos valores e conforme as regras que se 
seguem, por pessoa vitimada:  

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso 
de morte; 

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no 
caso de invalidez permanente; 
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III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - 
como reembolso à vítima - no caso de despesas de 
assistência médica e suplementares devidamente 
comprovadas. 

  A parte autora, através de seu procurador, munira-se de todos os 
documentos exigidos pela legislação susomencionada, tais como laudo médico dos 
danos físicos que acometem e o registro de ocorrência no órgão policial competente, 
estritamente de acordo com o art. 5º, conforme segue: 

Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado 
mediante simples prova do acidente e do dano 
decorrente, independentemente da existência de culpa, 
haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de 
responsabilidade do segurado. 

  Assim, instruído de todos os documentos hábeis à sua pretensão, têm o 
requerente direito à indenização. Dessa forma, o Autor busca junto aos braços do 
Poder Judiciário o reconhecimento de sua justa indenização. 

  Ademais, a matéria resta exaustivamente analisada e pacificada: 

APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS. DPVAT. INDENIZAÇÃO 
CORRESPONDENTE A VALOR CERTO E DETERMINADO - 
TARIFADO EM LEI PARA OS CASOS DE INVALIDEZ 
PERMANENTE. MEDIDA PROVISÓRIA 340/2006. 
PAGAMENTO PARCIAL. COMPLEMENTAÇÃO DO VALOR 
DEVIDO. 1. Não há que se falar em graduar a invalidez 
permanente com base na Resolução n.º 1/75 de 
03/10/75, editada pelo Conselho Nacional de Seguros 
Privados - CNSP, pois, em se tratando de norma 
regulamentar, não pode esta dispor de modo diverso da 
Lei n.º 6.194/74, de hierarquia superior. 2. A percepção 
dos valores referentes ao seguro DPVAT na esfera 
administrativa a título de liquidação de sinistro não 
importa em abdicar do direito de receber indenização 
tarifada, havendo saldo a ser satisfeito, resultante da 
diferença entre o valor recebido e aquele efetivamente 
devido em face do previsto em lei. 3. A parte autora 
possui direito à complementação do valor da 
indenização tarifado em R$ 13.500,00 (treze mil e 
quinhentos reais), devendo ser abatido o valor atinente 
ao pagamento parcial efetuado na esfera 
administrativa, montante este que deve ser corrigido 
monetariamente pelo IGP-M, a contar daquele termo, 
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acrescidos de juros moratórios a partir da citação. 
4.Honorários advocatícios. Majoração para 15% do 
valor da condenação. Dado parcial provimento aos 
recursos. (Apelação Cível Nº 70028013035, Quinta 
Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Jorge 
Luiz Lopes do Canto, Julgado em 21/01/2009). 

Toda via é indiscutível a especificação da % da perda dentro da 
tabela da Lei 11.482/2007 , devido a quantificação de perda seja ela 
parcial ou total, pois quem possui aptidão e capacidade técnica para tal é 
um médico com especialidade em ortopedia para quantificar a lesão e sua 
invalidade permanente, devido o autor não possui capacidade econômica 
para arcar com tais despesas, motivo pelo qual requer a perícia judicial 
para resguardar direito do autor de acesso à justiça conforme prevê a 
Constituição Federal de 1988 no artigo 5º, XXXV : “a lei não excluirá da 
apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito;” 

  Nota-se claramente que a lei foi criada para a indenização de vítimas de 
acidentes de trânsito, tudo nos termos da Lei nº 6.194/74,  

 
D O    R E Q U E R I M E N T O: 

  
 Pelo Exposto, requer a V.Ex.a., com fundamento no art. 186 do Código 

Civil Pátrio, c/c, no art. 5º, da Lei n. 6.194/74, requerer a procedência da presente, 
para o fim de condenar a requerida a indenizar o promovente ao pagamento da 
indenização em epígrafe, fundada no valor Maximo  13.500,00 ( treze mil e 
quinhentos) referente ao DPVAT, face a invalidez sofrida pelo autor, que veio a 
comprometer a função do  adquirida através de acidente de trânsito, requerendo 
ainda o seguinte: 
 
  01- que Seja citada a Promovida, no endereço declinado na exordial, 
para contestar no prazo legal, sob pena de revelia e confissão; 
 
  02- Seja designada audiência de conciliação, não havendo proposta de 
acordo em ato contínuo em conformidade com o rito especial imposto a lide, 
tenha inicio a instrução e julgamento; 
 
  03 - Protesta provar o alegado por todos os meios de provas em direito 
admitidos especialmente nas provas documentais, que serão apresentadas 
independentemente de intimação; 
 
  04- Seja intimado o autor para ser inquirido nos autos, e com base na 
Súmula 54 do STJ, que o valor da condenação seja acrescido de juros e correção 
monetária retroativo a data do sinistro; 
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  05- com fundamento no Art. 246, I do Novo Código de 
Processo Civil Pátrio, seja a promovida, citada através de AR- (Correios e 
Telégrafos);  
 
 
  06- Seja a demandada condenada em 20%, sobre o valor da 
condenação, referente à honorários advocatícios, e, sejam intimadas as testemunhas 
arroladas a prestarem depoimento sob as penas da lei; 
 
   07- não necessitando que seja oficiado a SEGURADORA LIDER para 
remeter copia do processo administrativo, pois seguem e anexo copias das 
documentações;  
 
  08 – Não precisando que seja intimada a direção da casa 
hospitalar onde o autor, ora paciente, foi atendido para disponibilizar 
prontuário, pois os mesmos já se encontram em anexo; 
  
  09 – requer a produção de prova pericial, oficiando MEDICO 
PERITO desta localidade, visto que tal exame torna-se imprescindível para o 
julgamento da presente demanda; 
 
   Finalmente requer a gratuidade da Justiça nos termos do art.2º da Lei 
n. 1060/50, por ser o mesmo pobre na forma da lei; 
 

Dá-se a presente o valor de R$13.500(treze mil e quinhentos reais), para 
efeitos meramente fiscais. 

 
 

Nestes termos,  
 
 

Pede e Espera Deferimento. 
 

   

Campina Grande - PB, em 18 de Junho de 2020. 

 

Gerson Luciano Santos Netto 

-Advogado- 

 OAB/PB 24.614 

 

QUESITOS PARA INFORMAÇÃO SOBRE INVALIDEZ PERMANENTE 
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Conforme o Código de Ética Médica nos seus artigos 59; 83; 102; 112, Para 

fins de perícia médico-legal e no resguardo dos interesses da Justiça e do próprio 

paciente, presta as seguintes informações: 

PACIENTE:___________________________________________________________. 

 

1) O PACIENTE FOI ATENDIDO NO DIA ____/______/______, por volta das 
_________horas, apresentando ferimento produzido por ACIDENTE 
AUTOMOBILÍSTICO. 

2) DAS LESÕES SOFRIDAS HOUVE PERIGO DE VIDA (    ), de que forma? 
_______________________________________________________________
_______________________________________________________________
_______________________________________________________________
_________________. 

3) DAS LESÕES SOFRIDAS HOUVE SEQÜELAS PERMANENTES, QUANTIFICAR A 
INVALIDEZ DO PONTO DE VISTA FUNCIONAL? (MENCIONAR O MEMBRO, 
SENTIDO, ÓRGÃO OU FUNÇÃO PERMANENTEMENTE 
DEBILITADOS):__________________________________________________
_______________________________________________________________
_______________________________________________________________
___________________________________________________.  

4) EXISTEM SEQUELAS RESIDUAIS?: 
_______________________________________________________________
_______________________________________________________________
_______________________________. 

5) SE A INVALIDEZ OU DEBILIDADE DO AUTOR É EM GRAU - MÍNIMO, MÉDIO, 
OU, GRAVE?: 
_______________________________________________________________
_______________________________________________________________
_____________. 

 

 

Sem mais, em ______/______/________. 

(assinatura – carimbo – CRM) 
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Rio de Janeiro, 19 de Novembro de 2018

Aos Cuidados de:            EGUINALDO PEREIRA DOS SANTOS

Nº Sinistro: 3180538462

Vítima: EGUINALDO PEREIRA DOS SANTOS

Data do Acidente: 01/07/2017

Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: AVISO DE SINISTRO

Senhor(a),

Informamos que o seu pedido de indenização foi cadastrado sob o número de sinistro
3180538462.

Esclarecemos que o valor para a cobertura de Invalidez Permanente é de ATÉ R$ 13.500,00,
apurado com base no grau da lesão permanente sofrida, conforme legislação vigente.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 dias, a partir do recebimento pela
seguradora de toda a documentação necessária.

Sendo necessários documentos ou informações complementares, o prazo será interrompido. O
prazo de 30 dias recomeça assim que a seguradora receber os documentos ou as informações
complementares.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT
0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em
mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT C
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ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE CAMPINA GRANDE
2ª VARA CÍVEL

Processo n° 0809939-76.2020.8.15.0001

AUTOR: EGUINALDO PEREIRA DOS SANTOS

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 
 
Vistos.

Defiro a gratuidade, na forma requerida.

1. A atual sistemática adotada pelo Código de Processo Civil estabelece, como regra, a designação de audiência de

conciliação ou de mediação como ato subsequente ao recebimento da petição inicial das ações de procedimento

comum, nos termos do art. 334, caput, do CPC/2015;

2. Nada obstante, o § 4º do mesmo dispositivo legal traz duas hipóteses em que a sobredita audiência não será

realizada, a saber: a) se ambas as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na composição consensual; b)

quando não se admitir a autocomposição;

3. Assim sendo, excepcionalmente, a sessão conciliatória poderá ser dispensada pelo juízo, caso se enquadre em

uma das duas hipóteses elencadas acima, ou, ainda, em casos de procedimentos especiais, regidos por legislações

específicas e pelo próprio CPC/2015;

4. A presente demanda se insere nos casos em que, de acordo com a nova orientação do NUPEMEC, deve-se procurar

evitar remeter aos CEJUSC's  "feitos que demandem ações repetitivas, conhecidamente sem chance de conciliação, tais

como revisionais de contrato, DPVAT, em que se tem conhecimento que as empresas tradicionalmente não fazem

acordos" (Des. Leandro dos Santos, Ofício Circular 003/2018).

5. Desse modo, ainda que se tratem de direitos disponíveis, observa-se de outros processos análogos em tramitação

nas varas cíveis desta comarca que a designação da audiência de conciliação em ações envolvendo a empresa
promovida vem se revelando como ato processual inútil;
6. Por tais fundamentos, e ainda tendo por base os princípios da celeridade e da efetividade processual, insculpidos nos

arts. 4º e 6º do CPC/2015, e, ainda, utilizando por analogia o art. 334, § 4º, do mesmo código, deixo, por ora, de
designar a audiência de conciliação no presente caso;

7. Ressalte-se, por oportuno, que a não designação da audiência nesta fase processual não impede que uma sessão

conciliatória seja marcada em momento posterior, a requerimento das partes ou até mesmo de ofício por este juízo,

caso as circunstâncias do caso demonstrem haver utilidade na sua realização, nos termos do art. 139, V, do CPC/2015;

8. Diante do exposto, intime-se a parte autora do teor deste despacho e, em seguida, cite-se a parte demandada
para oferecer contestação, por petição, no prazo de 15 (quinze) dias, cujo termo inicial será a data prevista no art. 231

do CPC/2015, de acordo com o modo como for feita a citação, conforme determina o art. 335, caput e inciso III, do

CPC/2015;

9. Advirta-se que caso a parte ré não ofereça contestação, será considerada revel e presumir-se-ão verdadeiros os fatos

alegados pela parte autora (art. 344 do CPC/2015), salvo as exceções previstas no art. 345 do CPC/2015;

10. Apresentada a contestação, e caso esta venha instruída com prova documental e/ou se alegue quaisquer das

matérias constantes dos arts. 350 e 351 do CPC/2015, intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias,

apresentar impugnação.

11. Por fim, intime-se para especificação de provas que pretendam produzir, ou requerimento de julgamento antecipado,

no prazo comum de 15 dias.    

Campina Grande, data e assinatura do sistema.
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MANDADO DE INTIMAÇÃO

 
Processo n° 0809939-76.2020.8.15.0001

AUTOR: EGUINALDO PEREIRA DOS SANTOS

Advogado do(a) AUTOR: GERSON LUCIANO SANTOS NETTO - PB24614 
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

 
Em cumprimento a determinação proferida no processo supra indicado,  I N
T I M O  a parte promovente na pessoa de seu Procurador e Advogado(a), 
acima indicado, do teor do despacho/decisão abaixo transcrito:
 
 
Vistos.

Defiro a gratuidade, na forma requerida.

1. A atual sistemática adotada pelo Código de Processo Civil estabelece, como regra, a designação de audiência de

conciliação ou de mediação como ato subsequente ao recebimento da petição inicial das ações de procedimento

comum, nos termos do art. 334, caput, do CPC/2015;

2. Nada obstante, o § 4º do mesmo dispositivo legal traz duas hipóteses em que a sobredita audiência não será

realizada, a saber: a) se ambas as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na composição consensual; b)

quando não se admitir a autocomposição;

3. Assim sendo, excepcionalmente, a sessão conciliatória poderá ser dispensada pelo juízo, caso se enquadre em

uma das duas hipóteses elencadas acima, ou, ainda, em casos de procedimentos especiais, regidos por legislações

específicas e pelo próprio CPC/2015;

4. A presente demanda se insere nos casos em que, de acordo com a nova orientação do NUPEMEC, deve-se procurar

evitar remeter aos CEJUSC's  "feitos que demandem ações repetitivas, conhecidamente sem chance de conciliação, tais

como revisionais de contrato, DPVAT, em que se tem conhecimento que as empresas tradicionalmente não fazem

acordos" (Des. Leandro dos Santos, Ofício Circular 003/2018).

5. Desse modo, ainda que se tratem de direitos disponíveis, observa-se de outros processos análogos em tramitação

nas varas cíveis desta comarca que a designação da audiência de conciliação em ações envolvendo a empresa
promovida vem se revelando como ato processual inútil;
6. Por tais fundamentos, e ainda tendo por base os princípios da celeridade e da efetividade processual, insculpidos nos

arts. 4º e 6º do CPC/2015, e, ainda, utilizando por analogia o art. 334, § 4º, do mesmo código, deixo, por ora, de
designar a audiência de conciliação no presente caso;

7. Ressalte-se, por oportuno, que a não designação da audiência nesta fase processual não impede que uma sessão

conciliatória seja marcada em momento posterior, a requerimento das partes ou até mesmo de ofício por este juízo,

caso as circunstâncias do caso demonstrem haver utilidade na sua realização, nos termos do art. 139, V, do CPC/2015;

8. Diante do exposto, intime-se a parte autora do teor deste despacho e, em seguida, cite-se a parte demandada
para oferecer contestação, por petição, no prazo de 15 (quinze) dias, cujo termo inicial será a data prevista no art. 231

do CPC/2015, de acordo com o modo como for feita a citação, conforme determina o art. 335, caput e inciso III, do

CPC/2015;

9. Advirta-se que caso a parte ré não ofereça contestação, será considerada revel e presumir-se-ão verdadeiros os fatos

alegados pela parte autora (art. 344 do CPC/2015), salvo as exceções previstas no art. 345 do CPC/2015;

10. Apresentada a contestação, e caso esta venha instruída com prova documental e/ou se alegue quaisquer das

matérias constantes dos arts. 350 e 351 do CPC/2015, intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias,

apresentar impugnação.

11. Por fim, intime-se para especificação de provas que pretendam produzir, ou requerimento de julgamento antecipado,

no prazo comum de 15 dias.    

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
2ª VARA CÍVEL – COMARCA DE CAMPINA GRANDE
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Campina Grande, data e assinatura do sistema.

 

 
Campina Grande-PB, 29 de junho de 2020                                 
                                                                       
                                                                       
        

 
 

Assinado eletronicamente por: ELY JORGE TRINDADE

 
De ordem, SILVIA FERNANDA AIRES BENJAMIN

ANALISTA/TÉCNICO JUDICIÁRIO
        [Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]

 
......................
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          Poder Judiciário da Paraíba
                   2º Vara Cível 
      Comarca de Campina Grande - PB.

DESTINATÁRIO(A): 

Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Endereço:Rua Senador Dantas nº 74,5º andar, Rio de Janeiro - RJ, CEP-20.031.201
CARTA DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO REF. PROCESSO Nº 0809939-76.2020.8.15.0001

 

 
 
 
 
REMETENTE:

UNIDADE JUDICIÁRIA: 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAMPINA GRANDE - PB

RUA  VICE PREFEITO ANTÔNIO DE CARVALHO, S/N

BAIRRO DA LIBERDADE

CIDADE: CAMPINA GRANDE - PB

CEP: 58410-050                                                          
   

FONE: (083) 3310-2437
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De ordem do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito desta 2ª Vara
Cível da Comarca de Campina Grande, PB, em seu cumprimento e em
conformidade com o despacho/decisão proferida no processo acima
indicada, CITO a parte promovida  Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS
DO SEGURO DPVAT S.A., através de seu representante Legal, dos termos da
ação acima nominada, e, por petição, no prazo de 15 (quinze) dias
apresentar contestação, cujo termo inicial será a data prevista no art.
231 do CPC/2015, de acordo com o modo como for feita a citação, conforme
determina o art. 335, caput e inciso III, do CPC/2015, restando
advertido(a) que não sendo contestada a ação, será considerada revél e 
presumir-se-ão verdadeiros os fatos alegados pela parte autora (NCPC,
art. 344), salvo as exceções previstas no art. 345 do NCPC.
   Campina Grande-PB, 29 de junho de 2020                               
                                                                       
                                                                      

PARA VISUALIZAR A PETIÇÃO INICIAL E DOCUMENTOS ACESSE O
LINK:https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam NO CAMPO"Número do
documento" INFORME O IDENTIFICADOR DO DOCUMENTO:  
 
 
 
Documentos associados ao processo
 

 
 
 
 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
2ª VARA CÍVEL – COMARCA DE CAMPINA GRANDE

CARTA DE CITAÇÃO

Processo nº  0809939-76.2020.8.15.0001

AUTOR: EGUINALDO PEREIRA DOS SANTOS

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

De ordem, SILVIA FERNANDA AIRES BENJAMIN
Técnico(a) Judiciário(a)

        [Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]
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Petição Inicial Petição Inicial 20061822035579500000030390144
PETIÇÃO INICIAL Outros Documentos 20061822035788800000030390150
PROCURAÇÃO Procuração 20061822035912200000030390149
DOC. PESSOAIS E COMP. DE
RESIDÊNCIA

Documento de
Identificação

20061822040061500000030390148

BO, SAMU E NEGATIVA ADM Outros Documentos 20061822040339500000030390147
DOC. MÉDICA. Outros Documentos 20061822040616300000030390146
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